
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004, DE 10 DE JULHO DE 2020.

Concede Homenagem Especial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e 

eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1o - Ficam concedidas as Homenagens Especiais de Honra ao 

Mérito às pessoas abaixo relacionadas, pelos relevantes serviços prestados ao 

^  município de Ipameri, de acordo com a Resolução n° 18/2017.

- JEAN CARLOS NOGUEIRA;
- MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA;

- FERNANDA SANTOS ANJOS MARIANO MAROT.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


